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DISTRATO SOCIAL 
A Empresa Locação e Transporte Locagisa Ltda Me, situada a 
Rua Aporé, 70 – Residencial Aimoré – Várzea Paulista – CNPJ 
05.606.697/0001-62, estará arquivando seu Distrato Social 
assinado em 28 de Março de 2016 no Cartório Oficial de 
Registro e Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas – 
Várzea Paulista SP.  
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Nº.  454/2016 -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  INFORMAÇÕES  do
Executivo sobre convênio com o Governo do Estado para instalação
de Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros na Zona Leste.

- à Presidência: 
Nº. 1359/2016 - DIRLEI GONÇALVES - PESAR pelo falecimento da
Sr.ª Ignez de Paula Gignon.
Nº. 1360/2016 - DIRLEI GONÇALVES - PESAR pelo falecimento do
Sr. Nelson Zacharias.
Nº. 1361/2016 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - PESAR pelo
falecimento do Sr. Armando Trevisan.
Nº. 1362/2016 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - PESAR pelo
falecimento do Sr. Perino de Almeida.
Nº. 1363/2016 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - PESAR pelo
falecimento do Sr. José Carlos Bressan.

2.c) Indicações Despachadas
Nº. 19251/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de  buracos  e  reparo  no  asfalto  em  toda  extensão  da  Rua  Ucilla
Lorencini Tafarello (Residencial Terra da Uva).
Nº. 19252/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Implantação
de canalização de águas pluviais na Rua Bom Sucesso, na altura do n°
479 (Jardim Fepasa).
Nº. 19253/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buraco na altura do nº 49, da Rua Carlos Gomes (Ponte São João).
Nº. 19254/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Construção
de área de lazer e implantação de academia ao ar livre, na altura do nº
1588, na Rua Carlos Gomes (Ponte São João).
Nº.  19255/2016 -  MARCELO  ROBERTO GASTALDO -  Poda  de
árvores em toda extensão da Rua Americana (Vila Esperança).
Nº. 19256/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Pintura da
lombada situada na Rua Uva Niagara, defronte ao bloco 23 (Morada
das Vinhas).
Nº. 19257/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Estudo para
instalação de rede Wi-Fi no Parque Ecológico Morada das Vinhas José
Roberto Mota, 'Barroca'.
Nº. 19258/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buraco na altura do nº 99, na Rua Itirapina (Vila Hortolândia).
Nº.  19259/2016 -  MARCELO  ROBERTO GASTALDO -  Poda  de
árvore e corte de raiz no canteiro central da Rua Ana Maria Camargo,
na altura do nº 460 (Jundiaí Mirim).
Nº.  19260/2016 -  MARCELO  ROBERTO GASTALDO -  Poda  da
árvore  situada  na  altura  do  nº  120,  da  Rua  Ana  Maria  Camargo
(Jundiaí Mirim).
Nº. 19261/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Manutenção de
calçada na Rua Barão de Jundiaí, defronte a loja Caedu, na altura do
n.º 514 (Centro)
Nº.  19262/2016 -  ELIEZER  BARBOSA  DA  SILVA  -  Troca  de
Lâmpadas queimadas na Rua 8 (Jardim Novo Horizonte II)
Nº. 19263/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Corte de Mato e
recolhimento de lixo e entulho na Estrada Municipal do Varjão, entre
os números 113 ao 2.219 (Jardim Novo Horizonte)
Nº. 19264/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Manutenção da
calçada de travessia  do Rio Guapeva,  na Rotatória  da  Avenida  Dr.
Odil  Campos  de  Sáes,  com  a  Rua  das  Pitangueiras  e  Rua  Cica  -
defronte da Casa Diamante Tintas (Vianelo)
Nº. 19265/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
da proteção da lâmpada do poste existente na Rua São Bento, esquina
com a Rua Prudente de Moraes (Centro).
Nº. 19266/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
da  lâmpada  queimada  na  Travessa  Fausto  Roncoleta,  nas
proximidades do nº. 193 (Jardim Adélia).
Nº. 19267/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Tapamento
de buraco na Rua Joaquim Nabuco, proximidades do nº. 90 (Bairro
Ponte São João).
Nº. 19268/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Limpeza de
boca de lobo na Rua Isis  Martin Roda, próximo ao nº. 499 (Jardim
Santa Gertrudes).
Nº. 19269/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
de lâmpada queimada na Av. São João, em frente ao 611 (Bairro Ponte
São João).
Nº. 19270/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Corte de mato
nas calçadas e meio-fio da Rua General Osório (Centro).
Nº. 19271/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Colocação de
placa toponímica na Av. São João da Pedra Santa (Bairro Corrupira).
Nº. 19272/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Tapamento
de  buraco  na  Av.  São  Camilo,  defronte  do  nº.  1057  (Jardim  São
Camilo).
Nº. 19273/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Implantação
de  placa  toponímica  na  Av.  São  José  da  Pedra  Santa  (Bairro
Corrupira).
Nº. 19274/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
da Rua Goiânia, em frente ao nº. 33 (Vila Maria Genoveva). . 

154.  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 16.  ª LEGISLATURA
(Em 05 de julho de 2016)

1) ABERTURA
Horário de Início: 18h

1.a) Mesa Diretora
Presidência: Marcelo Roberto Gastaldo.
1.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.
2.ª Secretaria: Dirlei Gonçalves.

1.b) Presença
Antonio  de  Padua  Pacheco,  Dirlei  Gonçalves,  Eliezer  Barbosa  da
Silva,  Gerson  Henrique  Sartori,  Gustavo  Martinelli,  José  Adair  de
Sousa, José Carlos Ferreira Dias, José Galvão Braga Campos, Marcelo
Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Natanael  Onofre
Matias,  Paulo Eduardo Silva Malerba, Paulo Sergio Martins,  Rafael
Antonucci, Rafael Turrini Purgato, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva e Valdeci Vilar Matheus.
Ausente: Leandro Palmarini.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matéria Apresentada
PROJETO DE LEI No 12.061/2016 - MESA DIRETORA - Altera a
Lei  8.199/2014,  que  consolidou  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e
Vencimentos  da  Câmara  Municipal  de  Jundiaí,  para  destinar  a
servidores do seu quadro efetivo os cargos de direção.
PROJETO  DE  LEI  No 12.062/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -
Exige,  no  comércio,  higienização  das  bancadas  e/ou  esteiras  dos
caixas.
PROJETO DE LEI No 12.063/2016 - PAULO SERGIO MARTINS -
Autoriza  fechamento  de  ruas  sem  saída,  vilas  e  loteamentos,  nas
condições que especifica.
PROJETO DE LEI No 12.064/2016 - PAULO SERGIO MARTINS -
Denomina “Av. VALTER TOZETTO JUNIOR” a Avenida Marginal
II do loteamento Bosque dos Jacarandás.
PROJETO  DE  LEI  No 12.065/2016 -  GERSON  HENRIQUE
SARTORI - Denomina “Alameda JARDIM GRANVILLAGE” a Rua
1 do loteamento Jardim Granvillage, situado nos bairros Moysés/Japi.
PROJETO  DE  LEI  No 12.066/2016 -  RAFAEL  TURRINI
PURGATO  -  Altera  a  Lei  8.527/2015,  que  permite  manifestações
culturais de rua nos locais e condições que especifica, para reformular
a atuação dos artistas.
PROJETO DE LEI No 12.067/2016 - PAULO EDUARDO SILVA
MALERBA - Denomina “RUA ANNA IENNE FACCIONI” a “Rua
Principal” do loteamento Alto da Malota.
PROJETO  DE  LEI  No 12.068/2016 -  RAFAEL  TURRINI
PURGATO  -  Denomina  “Alameda  SILVANO  PASCHOALI
CONDINI” a Rua 1 do loteamento Vila Condini, no Bairro Traviú.
VETO No 23/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO PARCIAL ao
PROJETO  DE  LEI  Nº.  12.026,  do  Vereador  JOSÉ  CARLOS
FERREIRA DIAS, que cria o Programa “ATITUDE CONSCIENTE É
JOGAR  O  LIXO  NO  LUGAR  CERTO”,  de  conscientização
ambiental. 
MOÇÃO No 369/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - APOIO
ao Projeto  de  Lei  Federal  n.º  5.605/2016,  de  autoria  do  Deputado
Felipe  Bornier  (PROS/RJ),  que  altera  a  lei  que  instituiu  a  Política
Nacional  de Educação Ambiental,  para  promover  o uso sustentável
dos recursos naturais com a educação ambiental.
MOÇÃO No 370/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE - APOIO
ao  Projeto  de  Lei  Estadual  n.º  240/2016,  de  autoria  do  Deputado
Cezinha de Madureira (DEM), que dispõe sobre a criação de canal
virtual,  no  "site"  das  respectivas  Secretarias  Estaduais,  para
requerimento  e  acompanhamento  de  pedido  de  isenção  de  tributos
estaduais aplicados sobre templos de qualquer culto.
MOÇÃO No 371/2016 -  PAULO SERGIO MARTINS -  APOIO à
Polícia Federal, ao Ministério Público Federal e à Justiça Federal por
sua atuação no combate à corrupção.
MOÇÃO No 372/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - APOIO ao
Projeto  de  Lei  Federal  n.º  517/2015,  de  autoria  do  Deputado
Veneziano Vital do Rêgo (PMDB/PB), que altera a CLT para conferir
proteção  contra  despedida  discriminatória  ao  portador  de  doenças
incuráveis e estigmatizantes.
MOÇÃO No 373/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - APOIO
ao  Projeto  de  Lei  Estadual  n.º  512/2016,  de  autoria  do  Deputado
Alencar Santana Braga (PT), que altera a lei que garante às pessoas
idosas gratuidade no serviço intermunicipal de transporte coletivo de
passageiros de característica rodoviária convencional,  para adequá-la
ao Estatuto do Idoso, dar maior clareza e ampliar a divulgação de suas
disposições.

2.b) Requerimentos
- ao Plenário: 

LEI N.º 8.681, DE 05 DE JULHO DE 2016

Veda a aplicação de tatuagens e adornos em menores de idade.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em 28 de

junho de 2016, promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  É  vedada  a  aplicação,  em  menores  de  idades,  assim

considerados nos termos da legislação em vigor, de qualquer tipo de

tatuagem permanente  ou  adornos  que  perfurem a  pele  ou  parte  do

corpo, tais como brincos, piercings, argolas ou alfinetes.

§ 1º. A vedação alcança qualquer tipo de estabelecimento, comercial

ou  não,  profissionais  liberais  e  pessoas  físicas,  ainda  que  o

procedimento seja a título não-oneroso.

§ 2º.  Excetua-se do disposto neste artigo a colocação de brincos no

lóbulo das orelhas.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde promoverá a fiscalização e o

estabelecimento dos meios necessários  para a aplicação da presente

lei.

Art.  3º.  A  infração  desta  lei  implica  o  fechamento  definitivo  do

estabelecimento, quando for o caso, e a responsabilização dos agentes

quanto à infringência dos arts. 5º., 17 e 18 do Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo até de 90

(noventa) dias do início de sua vigência.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em cinco de julho de dois mil

e dezesseis (05/07/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí,

em cinco de julho de dois mil e dezesseis (05/07/2016).

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo em exercício

poder legislativo
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Nº.  19307/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Readequação  e  ampliação  do  número  de  ônibus  nas  linhas  do
Terminal do Parque Residencial Eloy Chaves.
Nº.  19308/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Construção de creche no Bairro Medeiros.
Nº.  19309/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Conclusão das obras de reforma e revitalização do complexo esportivo
do Bairro Fazenda Grande e implementação de projeto esportivo para
jovens e adolescentes.
Nº. 19310/2016 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA - Ações
com vistas a aprimorar a segurança na Vila Rio Branco.
Nº. 19311/2016 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA - Ações
com vistas  a aprimorar  a segurança na  região do Bairro Ponte São
João.
Nº. 19312/2016 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA - Criação
de circuito de lazer na região de Vila Vianello.
Nº. 19313/2016 - NATANAEL ONOFRE MATIAS - Realização de
pedido  formal  junto  ao  Governo  do  Estado  e  de  seus  respectivos
órgãos  para  que  seja  municipalizada  a  Rodovia  Pres.  Tancredo  de
Almeida Neves (SP 332), de seu início em Jundiaí até o Km 53/54.
Nº. 19314/2016 - NATANAEL ONOFRE MATIAS - Corte e poda de
árvores da Rua Aristides Mariotti, ao lado do n.º 432 (Recanto Quarto
Centenário).
Nº. 19315/2016 - NATANAEL ONOFRE MATIAS - Realização de
pedido ao Governo do Estado e DER para que a Estrada de Itatiba, até
o Bairro Jundiaí-Mirim, seja municipalizada, bem como para que haja
melhorias da segurança pública, da iluminação e do passeio público
para pedestre e ciclista.
Nº.  19316/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Melhorias  na
limpeza da calçada do Pronto Atendimento do Bairro Ponte São João.
Nº. 19317/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte das faixas
de pedestres no cruzamento da Avenida Samuel Martins com a Rua
Senador Bento Pereira Bueno (Vila Progresso).
Nº. 19318/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Rondas da Guarda
Municipal  na  Avenida  Caetano  Gornatti  e  nas  proximidades  dos
condomínios e do núcleo de submoradias do Jardim Shangai.
Nº. 19319/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Instalação de lixeiras
na Rua Petronilha Antunes (Centro).
Nº.  19320/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Melhorias  na
iluminação pública em toda a extensão da Avenida Geraldo Azzoni
(Bairro Rio Acima).
Nº.  19321/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Instalação  de
semáforo  com  botoeira  e  temporizador  no  cruzamento  da  Rua
Baronesa do Japi com a Rua Bernardino de Campos (Centro).
Nº. 19322/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Sinalização de solo
em toda a extensão da Avenida Nami Azem para indicar "mão dupla".
Nº. 19323/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte das faixas
de ciclovia ao longo das avenidas Prefeito Luis Latorre e União dos
Ferroviários.
Nº.  19324/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Tapamento  de
buraco na Rua Zacharias de Goes, altura do número 545 (Centro).
Nº. 19325/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Providências quanto
a  prédio  abandonado  na  esquina  das  ruas  Santos  Dumont  e  Santo
Antonio (Bairro Ponte São João).
Nº.  19326/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Manutenção  do
parquímetro (máquina 46) localizado na Praça Dom Pedro II, próximo
ao Hospital São Vicente de Paulo (Centro).
Nº. 19327/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Avenida  Dr.  Bento  do  Amaral  Gurgel,  defronte  ao  n.º  1353  (Vila
Nambi).
Nº. 19328/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Repintura de sinalização
de  ônibus  urbano  na  Avenida  Brígido  Marcassa,  altura  do  n.º  161
(Jardim Pacaembu).
Nº.  19329/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Repintura  de  faixa  de
pedestres na Rua Dr. Antenor Soares Gandra, defronte ao n.º 80 (Ponte
São João).
Nº. 19330/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Avenida Paula Penteado, altura do n.º 545 (Centro).
Nº. 19331/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Eduardo Póvoa, altura do n.º 180 (Jardim Santa Gertrudes).
Nº. 19332/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Avenida  Dr.  Bento  do  Amaral  Gurgel,  altura  do  n.º  1138  (Vila
Nambi).
Nº. 19333/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Padre Felisberto Schubert, altura do n.º 220 (Vila Alati).
Nº. 19334/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Dr. Antenor Soares Gandra, altura do n.º 755, em frente à Escola
Infantil Sabidinho (Jardim Pacaembu).
Nº.  19335/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Rondas  ostensivas  da
Guarda Municipal no Jardim São Camilo.
Nº.  19336/2016 -  GERSON HENRIQUE SARTORI  -  Estudo  para
implantação de área de lazer na região do Bairro Fazenda Grande.
Nº.  19337/2016 -  GERSON  HENRIQUE  SARTORI  -  Pintura  de
faixas  de  pedestres  na  Avenida  Henrique  Brunini  (Jardim  Novo
Horizonte).

Nº. 19275/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Estudo para construção
de galeria  na  esquina  das ruas General  Carneiro e Fernando Arens
(Vila Arens).
Nº. 19276/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Desobstrução e limpeza
do córrego sob a ponte ao lado do campo do Nova Odessa Futebol
Clube (Nova Odessa).
Nº. 19277/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Manutenção da cobertura
do  ponto  de  ônibus  existente  entre  as  ruas  Bento  Pires  e  General
Newton Estilac Leal (Vila Progresso).
Nº.  19278/2016 -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Corte  do  mato  nas
laterais  da  Avenida  Luiz  Gobbo,  no  trecho  entre  a  Fazenda  Santa
Clara e a Cachoeira de Morangaba (Santa Clara).
Nº.  19279/2016 -  RAFAEL ANTONUCCI -  Reparo na  iluminação
pública  da  Avenida  Luiz  Gobbo,  no  trecho  entre  a  Fazenda  Santa
Clara e a Cachoeira de Morangaba (Santa Clara).
Nº. 19280/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Remoção urgente
de entulhos na calçada da Rua Flávio Novaes Queiroz, defronte a EE
Diógenes Duarte Paes (Bairro Retiro).
Nº. 19281/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Substituição de
lâmpadas queimadas na Rua Vitor Meireles (Recanto IV Centenário).
Nº. 19282/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Verificação de
esgoto correndo a céu aberto na Rua Bastos, altura do n.º 452 (Núcleo
Balsan - região do Jardim Tamoio).
Nº.  19283/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Tornar
obrigatória na grade curricular municipal a “Educação no Trânsito”.
Nº.  19284/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Término  do
asfaltamento da Rua Adriano Cantoni (Bairro Retiro).
Nº.  19285/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Remoção  de
árvore doente na Rua Silva Jardim, altura do n.º 480 (Vila Vianello).
Nº.  19286/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO -  Instalação  de
ECOPONTO no Bairro Retiro.
Nº.  19287/2016 -  RAFAEL TURRINI PURGATO -  Tapamento de
buraco na Rua Carlos Gomes, defronte ao n.º 362 (Ponte São João).
Nº.  19288/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Reparos  na
iluminação pública na Av. Giustiniano Borin (Bairro Caxambu).
Nº. 19289/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Poda de árvore na
Rua Santa Catarina, altura do n.º 1.015 (Jardim Esplanada).
Nº.  19290/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco  na  Avenida  Antônio  Frederico  Ozanan,  nº.  4.501  (Jardim
Liberdade).
Nº.  19291/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Reparos  e
manutenção  da  calçada  e  grade  de  água  pluvial  na  Av.  Humberto
Cereser, nº. 4.530 (Caxambu).
Nº. 19292/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo no leito
carroçável da Rua Lacerda Franco, nº. 130 (Vila Arens).
Nº. 19293/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Recapeamento da
malha  asfáltica  na  Rua  Manoela  Lacerda  Vergueiro,  nº.  25
(Anhangabaú).
Nº. 19294/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparos na calha
de água pluvial na Rua Palmira Cervi Bárbaro (Vila Hortolândia).
Nº.  19295/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Reparos  na
camada asfáltica da Rua Mário Pereira Pinto, nº 69 (Jardim Paulista).
Nº.  19296/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na Rua Idalino Massoti, nº 56 (Jardim Florestal).
Nº. 19297/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo em tampão
de  bueiro,  desnivelado  com  buraco  na  Avenida  Silvestre  José  de
Oliveira, nº 78 (Caxambu).
Nº. 19298/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo na camada
asfáltica  da  Rua  Doutor  Balduíno  Amaral  Gurgel,  altura  do  nº  11
(Jardim Paulista).
Nº.  19299/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buracos na Rua Professor Hiran Ferraz dos Santos, altura do nº 194
(Vila Ana).
Nº.  19300/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Manutenção  de  iluminação  na  pista  de  caminhada da  Avenida  dos
Imigrantes Italianos, altura do n.º 2.227 (Bairro Colônia).
Nº.  19301/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Manutenção de iluminação na Avenida Carlos Ângelo Mathion, altura
do n.° 1.351 (Jardim Tamoio).
Nº. 19302/2016 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Estudo
para faixa de pedestres na Avenida dos Imigrantes Italianos, altura do
n.º 2.111 (Bairro Colônia).
Nº.  19303/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Desenvolvimento de projetos para jovens e adolescentes na região do
Bairro Medeiros.
Nº.  19304/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Construção de ciclovia ligando o Bairro Fazenda Grande ao Terminal
do Parque Residencial Eloy Chaves, com extensão até a ciclovia da
Av. Antonio Pincinato.
Nº.  19305/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Implantação  do  sistema  de  câmeras  de  monitoramento  no  Bairro
Fazenda Grande.
Nº.  19306/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Implantação  do  sistema  de  câmeras  de  monitoramento  no  Parque
Residencial Eloy Chaves.
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Nº. 19338/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Instalação de
academia  ao  ar  livre  em  área  pública  na  Avenida  Dr.  Adilson
Rodrigues (Jardim das Samambaias).
Nº. 19339/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Poda de árvore
na Rua José Pisápio, altura do n.º 69 (Jardim Ermida I).
Nº. 19340/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Pavimentação
asfáltica da Rua Adriano Cantoni (Retiro).
Nº. 19341/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Implantação de
redutores  de velocidade na Rua do Retiro,  no trecho compreendido
entre os n.ºs 1650 e 1784 (Jardim Paris).
Nº. 19342/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Intensificação
de rondas da Guarda Municipal em ruas do Jardim Ermida II.
Nº. 19343/2016 - GUSTAVO MARTINELLI - Manutenção dos carros
de  cortejo  fúnebre  do  Cemitério  Municipal  Nossa  Senhora  do
Montenegro.
Nº. 19344/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Urgente troca
de  lâmpadas  em  pontos  de  luz  localizados  nas  Vielas  Valinhos,
Guedes, Vinhedo e Travessa Santos (Jardim São Camilo).
Nº. 19345/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Intensificação
de rondas da Guarda Municipal no Parque Cidade Jardim II.
Nº. 19346/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Ampliação das
ações de castração de cães e gatos na periferia da cidade.
Nº. 19347/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Notificação do
proprietário de terreno localizado no final da Rua Lourenço Spinace
(Parque Cidade Jardim II), para providenciar cerca, limpeza e corte de
mato.
Nº.  19348/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Poda  de
árvores localizadas na Rua Prof. Oscar Augusto Guelli Filho (Parque
Cidade Jardim II).
Nº. 19349/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Poda de árvore
localizada na Rua Sergipe, altura do n.º 400 (Jardim Tarumã).
Nº.  19350/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Urgentes
providências para reabertura de ponte interditada na Avenida Navarro
de Andrade.
Nº. 19351/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Urgente troca
de lâmpadas na Rua Pedro Ravanhani e na Viela José Leão (Jardim
São Camilo).
Nº. 19352/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Ampliação da
frequência de horários ou disponibilização de mais ônibus para a linha
que  sai  do  Terminal  Eloy  Chaves  com  destino  ao  Terminal
Hortolândia, durante o período da manhã.
Nº.  19353/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Poda  de
árvores  em  toda  a  extensão  da  Rua  Eva  Guim  Pessoto  (Fazenda
Grande).
Nº.  19354/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS  -
Recapeamento da Rua Carlos Ângelo Mathion (Jardim Tamoio).
Nº. 19355/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco na  Rua José  Lins  do Rêgo,  nas proximidades  do n.º  84
(Jardim Santa Rita de Cássia).
Nº. 19356/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco na Rua Doutor Eloy Chaves, nas proximidades do n.º 445
(Ponte São João).
Nº. 19357/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Asfaltamento
da Rua Vasco Fernandes Coutinho (Vila Rafael de Oliveira).
Nº.  19358/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS -  Corte  de
mato nas calçadas da Rua Dulce Pinheiro de Morais (Vila Inhamupe).
Nº.  19359/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS  -
Recapeamento da Rua Secundino Veiga (Centro).
Nº. 19360/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Asfaltamento
da Rua Bartolomeu Bueno da Silva (Vila Rafael de Oliveira).
Nº.  19361/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS -  Corte  de
mato  nas  calçadas  da  Rua  Domingos  Jorge  Velho  (Vila  Rafael  de
Oliveira).

3) ORDEM DO DIA
 3.b) Matéria Apreciada
ITEM  1 -  PROJETO  DE  LEI  No 12.027/2016  -  PREFEITO
MUNICIPAL  -  Dispõe  sobre  as  Diretrizes  para  elaboração  da  Lei
Orçamentária de 2017 e dá outras providências. Aprovado(a)

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

PROJETO DE LEI N.º 12.061

(Mesa)

Altera a Lei 8.199/2014, que consolidou o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos da Câmara Municipal de Jundiaí, para destinar a

servidores do seu quadro efetivo os cargos de direção.

Art. 1º. O art. 4º. da Lei nº. 8.199, de 15 de abril de 2014, passa a

vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“§    .  O  cargo  público  em  comissão  de  Diretor  Jurídico  é

redenominado  Consultor  Jurídico  Geral,  mantidas  as  mesmas

atribuições do cargo.

§  __.  Os  cargos  de  Diretor  Administrativo,  Diretor  Financeiro,

Diretor Legislativo e Consultor Jurídico Geral serão ocupados por

servidores  do  quadro  efetivo  da  Câmara,  vedada  a  estes  a

acumulação de funções de qualquer natureza, desde que:

I  –  não  tenha  reprovação  em  processo  de  progressão  por

insuficiência  de  média  de  avaliação  e/ou  horas  de  curso  para

treinamento, nos últimos 5 anos que anteceder a nomeação;

II  –  não  tenha  penalidade  disciplinar  nos  últimos  5  anos  que

anteceder a nomeação;

III  –  não tenha se licenciado nos últimos 5 anos, que  anteceder a

nomeação, para trato de assuntos particulares;

IV – tenha, no mínimo, 8 anos trabalhados na Câmara Municipal de

Jundiaí  e,  5  anos  ininterruptos  de  função  desenvolvida  no  setor

competente.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Sala das Sessões, 29/06/2016

A  M E S A

MARCELO GASTALDO
Presidente

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA   DIRLEI GONÇALVES
                   1o Secretário                               2o Secretário

J u s t i f i c a t i v a

A alteração tem por objetivo assegurar o provimento dos cargos de

direção  da  Câmara  a  servidores  do  seu  quadro  efetivo.  Assim,

preserva-se  a  continuidade  das  atividades  das  diretorias  desta

instituição, pois possuem caráter técnico. Ademais, valoriza o mérito e

a atuação de profissionais de carreira do funcionalismo público, bem

como verifica-se o fortalecimento das instituições públicas.

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Pares.

A  M E S A

MARCELO GASTALDO
Presidente

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA   DIRLEI GONÇALVES
                   1o Secretário                               2o Secretário

PROJETO DE LEI N.º 12.062

(Dirlei Gonçalves)

Exige, no comércio, higienização das bancadas e/ou esteiras dos
caixas.

Art. 1º. Em todo estabelecimento comercial, as bancadas e/ou esteiras

dos caixas serão higienizadas, no mínimo, a cada 3 (três) meses.

Parágrafo único. A higienização far-se-á conforme às normas cabíveis,

segundo  a  legislação  sanitária,  para  completa  esterilização  das

bancadas e/ou esteiras, de forma a eliminar bactérias, fungos e demais

agentes patogênicos nocivos à saúde humana.

Art. 2º. Os estabelecimentos atualmente existentes têm prazo de até 90

(noventa)  dias,  contados  do  início  de  vigência  desta  lei,  para

cumprimento do ora disposto.
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Art. 3º. O fechamento das divisas da área será feito com cerca viva,

muro de alvenaria ou alambrado em tela, com altura máxima de 4,00m

(quatro metros), desde que:

I – não ocorra prejuízo para as redes de energia elétrica, de iluminação

pública e de telefonia porventura existentes;

II – não obstrua o fluxo normal de veículos na malha viária existente,

além do necessário para o atendimento do disposto no art. 5º.

Art. 4º. O leito das ruas ficará livre de quaisquer obstáculos de efeito

permanente,  autorizado  a  conter  apenas  portaria,  portão,  cancela,

corrente  ou  similares  em sua  extensão,  que  permitam o trânsito  de

veículos e, obrigatoriamente, acesso diferenciado para pedestres.

Parágrafo único.  As áreas institucionais  e verdes situadas nas áreas

referidas no art. 1º. não poderão sofrer alteração em sua destinação,

fim e objetivos originariamente estabelecidos.

Art.  5º.  O  acesso  de  pedestres  ou  condutores  de  veículos  não

residentes na área fechada é garantido mediante simples identificação

ou cadastramento, vedado qualquer  restrição a esse acesso.

Art. 6º. As áreas referidas no art. 1º., que já se encontrem nas situações

previstas por esta lei, se o caso, adaptar-se-ão às disposições desta lei,

sob  pena  de  remoção  do  respectivo  fechamento  até  sua  completa

regularização.

Art. 7º. O Executivo regulamentará esta lei.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 01/07/2016

PAULO SERGIO MARTINS
“PAULO SERGIO – Delegado”

J u s t i f i c a t i v a

A  presente  lei  visa  conferir  à  sociedade  jundiaiense  mais  um

mecanismo de segurança, cuja constitucionalidade já foi reconhecida

pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao ensejo de

analisar a Lei nº. 3159/2011, do Município de Mairiporã.

Eis a ementa do julgado:

2053611-43.2014.8.26.0000 Direta  de  Inconstitucionalidade/Atos

Administrativos

Relator: Paulo Dimas Mascaretti

Comarca: São Paulo

Órgão julgador: Órgão Especial

Data do julgamento: 01/10/2014

Data de registro: 28/10/2014

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº

3.159, de 19 de dezembro de 2011, no Município de Mairiporã, a qual

“autoriza  o  fechamento  normalizado  de  ruas  sem  saída,  vilas  e

loteamentos situados em áreas estritamente residenciais, estabelece o

acesso controlado a essas áreas e dá outras providências e revoga a Lei

nº 2.129, de 30 de novembro de 2001”

Inexistência de invasão de competência legislativa alheia para dispor

sobre  direito  civil  ou  sobre  normas  gerais  de  direito  urbanístico

Município que não se excedeu ao legislar sobre o tema, num contexto

voltado  a  garantir  o  bem-estar  de  parcela  expressiva  de  seus

habitantes, além da preservação ambiental no que toca às áreas objeto

de parcelamento Processo legislativo que não se ressente da falta de

participação  comunitária,  a  induzir  a  presença  do  vício  de

inconstitucionalidade formal Diploma legal  objurgado que dispõe, a

rigor,  sobre  ato autônomo e concreto de administração (autorização

para  controle  de  acesso  a  determinados  espaços  urbanos),  não

Art.  3º.  A  infração  desta  lei  implica,  sem  prejuízo  de  outras

penalidades  legais  cabíveis,  inclusive  as  previstas  na  legislação

sanitária:

I  –  aplicação  do  disposto  no  art.  56  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor (Lei federal nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990);

II  –  multa  no  valor  de  100  (cem)  Unidades  Fiscais  do  Município-

UFMs, dobrada na reincidência.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 01/07/2016

DIRLEI GONÇALVES
“Pastor Dirlei”

J u s t i f i c a t i v a

Este  projeto  tem  como  objetivo  promover  a  conscientização,

prevenção e principalmente a higienização das esteiras de caixas de

setores do comércio em geral.

É uma ação simples, que pode se tornar um importante mecanismo de

prevenção de  doenças  transmitidas  por  vírus  ou  bactérias  presentes

nesses equipamentos.

DIRLEI GONÇALVES
“Pastor Dirlei”

PROJETO DE LEI N.º 12.063

(Paulo Sergio Martins)

Autoriza fechamento de ruas sem saída, vilas e loteamentos, nas
condições que especifica.

Art.  1º.  É  autorizado  o  fechamento,  total  ou  parcial,  a  critério  da

Administração,  de  ruas  sem  saída,  vilas  e  loteamentos,  desde  que

registrados e situados em zona classificada como predominantemente

residencial,  unifamiliar,  com  acesso  controlado  de  veículos  e  de

pessoas não domiciliadas no local.

Art.  2º. O pedido para fechamento será formulado por,  no mínimo,

50% (cinquenta  por  cento)  mais  um dos  proprietários  dos  imóveis

existentes na área, a ser formalizado através de requerimento, que será

acompanhado de:

I – planta, na qual constem as divisas da área, as vias existentes e os

locais a serem fechados;

II – relação pormenorizada e quantitativa dos imóveis existentes;

III  – identificação de cada um dos requerentes,  com os  respectivos

números de Registro Geral-RG e Cadastro da Pessoal Física-CPF, bem

como  o  número  de  inscrição  imobiliária  municipal  do  imóvel

respectivo;

IV  –  prova  de  constituição  legal  da  entidade  representativa  dos

proprietários da área que responderá pelas despesas com a instalação e

manutenção dos elementos da respectiva área.

Parágrafo único. O requerimento também poderá ser formulado pela

associação de moradores regularmente constituída, caso em que, além

de observados o disposto nos incisos I e IV do caput deste artigo, será

acompanhado de cópia autenticada da ata da assembleia que deliberou

sobre  o fechamento,  desde  que comprovada  a  convocação de  50%

(cinquenta  por  cento)  mais  um dos  proprietários  da  área abrangida

pela associação, atendidas as identificações exigidas no inciso III do

caput deste artigo.
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entre as ruas Uva Maria e Antônio Demarchi, conforme assinalado no

croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04/07/2016

PAULO SERGIO MARTINS
“PAULO SERGIO – Delegado”

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

PAULO SERGIO MARTINS
“PAULO SERGIO – Delegado”

PROJETO DE LEI N.º 12.065

(Gerson Sartori)

Denomina “Alameda JARDIM GRANVILLAGE” a Rua 1 do
loteamento Jardim Granvillage, situado nos bairros Moysés/Japi.

Art.  1º.  É denominada  “ALAMEDA JARDIM GRANVILLAGE” a

Rua  1  do  loteamento  Jardim  Granvillage,  situado  nos  bairros

Moysés/Japi, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04/07/2016

GERSON SARTORI

poder legislativo
demandando obrigatória  e indiscriminada participação da população

no processo legislativo 

Controle de acesso que, de toda sorte, depende de pedido formulado

por, no mínimo,  cinquenta por cento mais  um dos proprietários  dos

imóveis  existentes  na  área  ou  por  associação  de  moradores

regularmente  constituída  Atuação  permanente,  outrossim,  em

Mairiporã, de entidades regularmente constituídas para a solução dos

problemas comunitários de segurança, que envolve o antigo anseio de

uma normatização válida e eficaz do controle de acesso a ruas sem

saída,  vilas  e loteamentos  exclusivamente  residenciais  Possibilidade

de implantação de loteamentos com controle de acesso que, ademais,

já está consolidada há décadas no Município, sem qualquer resistência

da sociedade local, o que induz à presunção de que atende o interesse

coletivo,  até porque alcança áreas de preservação ambiental,  que se

encontram  então  protegidas  de  ocupações  e  outras  atividades

predatórias,  sem  qualquer  impacto  negativo  na  mobilidade  urbana

Inocorrência, ainda, de vício de cunho material, a partir da indicação

de que o diploma em comento segrega espaço público de uso comum

Controvérsia instaurada no presente feito que envolve, na verdade, a

colisão  aparente  de  dois  princípios  fundamentais:  o  da  segurança

pública e o da liberdade de locomoção Necessidade, desse modo, de

proceder a uma ponderação de valores Lógica dos valores que, por

sinal,  representa  a  lógica  do  razoável  Legislação  em causa  que  se

limita a estabelecer normas para permitir, em prestígio da segurança

dos moradores, o fechamento total ou parcial de determinados espaços

urbanos,  situados  em  zona  classificada  como  predominantemente

residencial,  unifamiliar,  sem  prejuízo  do  acesso  de  pedestres  e

condutores de veículos não residentes, mediante simples identificação,

vedada,  outrossim,  qualquer  alteração  na  destinação  de  áreas

institucionais ou verdes Liberdade de circulação que, nessa linha, não

fica comprometida  em demasia  Petição inicial  que não se abalou  a

indicar em que medida se mostraria indispensável assegurar a irrestrita

circulação de não residentes nessas áreas, de modo a justificar a maior

exposição  dos  moradores  à  violência  cotidiana  da  criminalidade

Valores  alinhados  no  princípio  da  segurança  pública  que,  destarte,

autorizam a restrição de  acesso que se  pretende impor  Na situação

exposta,  só  haverá  real  comprometimento  do  direito  de  ir  e  vir

daqueles que, presumivelmente mal-intencionados,  buscam ingressar

nesses espaços urbanos sem um propósito legítimo Precedentes deste

Órgão  Especial  e  da  Seção  de  Direito  Público  desta  Corte  Plano

Diretor do Município (arts. 12 e 13 da LC nº 297/2006) que, de resto,

estabelece como diretriz estratégica a garantia de melhores níveis de

segurança e salubridade dos assentamentos e a adequada proteção do

patrimônio  ambiental  Ação  Direta  Inconstitucionalidade  julgada

improcedente.

Espero contar com o apoio dos nobres Pares na aprovação do presente

projeto.

PAULO SERGIO MARTINS
“PAULO SERGIO – Delegado”

PROJETO DE LEI N.º 12.064

(Paulo Sergio Martins)

Denomina “Av. VALTER TOZETTO JUNIOR” a Avenida
Marginal II do loteamento Bosque dos Jacarandás.

Art.  1º.  É  denominada  “Av.  VALTER  TOZETTO  JUNIOR” a

Avenida Marginal  II  do loteamento Bosque dos Jacarandás, situada
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J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

A  denominação  proposta  é  fruto  de  solicitação  e  iniciativa  dos

moradores do Jardim Granvillage, que após pesquisa interna decidiram

pela escolha do nome “Alameda Jardim Granvillage”.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

GERSON SARTORI

PROJETO DE LEI N.º 12.066

(Rafael Purgato)

Altera a Lei 8.527/2015, que permite manifestações culturais de rua
nos locais e condições que especifica, para reformular a atuação dos

artistas.

Art. 1º. O art. 1º. da Lei nº. 8.527, de 13 de novembro de 2015, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

I – nova redação ao inciso II do “caput” e ao parágrafo único:

“Art. 1º.  (…)

(...)

II – obedeçam aos parâmetros de incomodidade e aos níveis máximos

de  ruídos  estabelecidos,  conforme  a  norma  NBR  10.151/00,  da

Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, ou qualquer outra

normativa que venha a ser editada em sua substituição, bem como aos

das Leis nºs. 4.718, de 12 de fevereiro de 1996; e 8.105, de 04 de

dezembro de 2013.

(…)

Parágrafo  único.  Durante  a  manifestação  cultural  ou  evento  é

permitida a comercialização de  bens culturais  duráveis  e autorais,

como CDs, DVDs, livros, quadros e peças artesanais, observadas as

normas que regem a matéria.

poder legislativo
Art. 2º. Compreende-se como manifestações culturais de rua o teatro,

a dança, o circo, a música, as manifestações de culturas populares e

tradicionais, a literatura, bem como a capoeira e as artes visuais e

audiovisuais.” (NR);

II – são revogados os incisos III, IV e VIII.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05/07/2016

Prof. RAFAEL PURGATO

J u s t i f i c a t i v a

A  referida  alteração  tem  por  finalidade  sanar  alguns  equívocos

pertinentes  a  falha  de  interpretação  observada  e  que  tem  causado

problemas  para  a  efetiva  aplicação  da  norma  pelo  Poder  Público,

sendo assim, necessária tal intervenção.

Assim, submeto aos meus Pares a apreciação de referido projeto de lei,

contando desde já com a vossa compreensão e aprovação da matéria.

Prof. RAFAEL PURGATO

PROJETO DE LEI N.º 12.067

(Paulo Malerba)

Denomina “RUA ANNA IENNE FACCIONI” a “Rua Principal” do
loteamento Alto da Malota.

Art.  1º.  É  denominada  “RUA  ANNA  IENNE  FACCIONI” a  via

conhecida  como  “Rua  Principal”  do  loteamento  Alto  da  Malota,

conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05/07/2016

PAULO MALERBA

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, denominar  “RUA
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CONSCIENTE É JOGAR O LIXO NO LUGAR CERTO”, de
conscientização ambiental.

Ofício GP. L no 259/2016                     Jundiaí, 29 de junho de 2016.

Processo nº 16.356-2/2016

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Cumpre-nos  comunicar  à  esta  Egrégio  Casa  de  Leis  que,  com

fundamento  no  artigo  53  combinado  com o  artigo  72,  inciso  VII,

ambos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  estamos  VETANDO

PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 12.026, aprovado por essa E.

Edilidade em Sessão Ordinária realizada em 07 de junho de 2016, em

razão de conter disposição contrária à legalidade e constitucionalidade.

Embora a importância do mérito seja incontestável, encontra-se óbice

jurídico na propositura da Lei quando observado seu art. 5º (“Esta lei

será  regulamentada  no  prazo  de  até  60  dias”),  pela  razão  que

passaremos a dispor.

O artigo 72, inciso XII, da Lei Orgânica, assim profere:

Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente:

IX - expedir decretos e portarias;

Ainda que a redação do inc. VI do art. 72 da Lei Orgânica (incluída

pela  ELOJ  nº  63,  de  4  de  junho  de  2014),  possa  manifestar

entendimento contrário, acredita-se que, em verdade, deva prevalecer

o conteúdo expresso na Constituição Federal.

E  neste  caso  vislumbra-se  incursão  do  Legislativo  em  seara  de

competência do Executivo, em afronta ao princípio de independência

dos  poderes prevista  no art.  2º de  nossa  Carta  Suprema.  Tal artigo

prevê a independência  e harmonia  entre  os  Poderes,  pressupondo a

irregularidade na invasão de um noutro quanto às suas competências

inerentes.

Reflexamente,  anotamos  que o vício  observado  na  iniciativa  atinge

princípios das Constituições Federal e Estadual, visto a contrariedade

ao princípio da legalidade, senão, vejamos:

Constituição Federal/88: 

Art.  37.  A administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de  legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

Constituição Estadual/SP:

Artigo 111 – A administração pública direta, indireta ou fundacional,

de  qualquer  dos  Poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  de

legalidade, impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  razoabilidade,

finalidade, motivação, interesse público e eficiência.

Restando  assim  demonstradas  as  razões  que  maculam  a  presente

iniciativa, temos certeza de que os Nobres Vereadores não hesitarão

em manter o VETO PARCIAL ora aposto.

Nesta oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI
 Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

ANNA IENNE FACCIONI” a via conhecida como “Rua Principal”

do loteamento Alto da Malota.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

PAULO MALERBA

PROJETO DE LEI N.º 12.068

(Rafael Purgato)

Denomina “Alameda SILVANO PASCHOALI CONDINI” a Rua 1
do loteamento Vila Condini, no Bairro Traviú.

Art.  1º.  É  denominada  “Alameda  SILVANO  PASCHOALI

CONDINI” a Rua 1 do loteamento Vila Condini, à altura do nº. 2.052

da Av. Comendador Antonio Carbonari, no Bairro Traviú, conforme

assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05/07/2016

Prof. RAFAEL PURGATO

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

Prof. RAFAEL PURGATO

VETO N.º 23/2016

VETO PARCIAL ao PROJETO DE LEI No 12.026, do Vereador
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS, que cria o Programa “ATITUDE

poder legislativo
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dispor  sobre  a  criação  de  canal  virtual,  no  site das  respectivas

Secretarias  Estaduais,  facilitar  o  acompanhamento  dos  pedidos  de

isenção  de  tributos  estaduais  sobre  templos  de  qualquer  culto  no

Estado,

Apresento à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário,

esta MOÇÃO DE APOIO ao referido projeto de lei, dando-se ciência

desta  deliberação  ao  seu  autor  e  ao  Presidente  da  Assembleia

Legislativa de São Paulo, Deputado Fernando Capez (PSDB).

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2016.

Pastor ROBERTO CONDE

MOÇÃO   N.º 371

APOIO à Polícia Federal, ao Ministério Público Federal e à Justiça
Federal por sua atuação no combate à corrupção.

Considerando a pública e notória contribuição da Polícia Federal, do

Ministério  Público  Federal  e  da  Justiça  Federal  no  combate  à

corrupção por meio da Operação Lava Jato,  dentre outras tantas de

interesse da União;

Considerando que  seus  atos,  por  meio  de  seus  agentes,  exigem

coragem, firmeza de caráter e determinação para enfrentar aqueles que

se locupletam às custas do povo;

Considerando que  as  ações  dessas  instituições  trazem  ao  País  a

esperança da construção de uma Administração Pública mais correta,

ética e competente,

Apresento à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário,

esta  MOÇÃO DE APOIO aos supracitados órgãos federais por sua

atuação no combate à corrupção, dando-se ciência desta deliberação:

1. ao Diretor-Geral da Polícia Federal, Leandro Daiello Coimbra;

2. ao Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot;

3. ao Presidente do Conselho da Justiça Federal, Ministro Francisco

Falcão.

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2016.

PAULO SERGIO MARTINS
“PAULO SERGIO – Delegado”

MOÇÃO   N.º 372

APOIO ao Projeto de Lei Federal no 517/2015, de autoria do Deputado
Veneziano Vital do Rêgo (PMDB/PB), que altera a CLT para conferir
proteção  contra  despedida  discriminatória  ao  portador  de  doenças
incuráveis e estigmatizantes.

Existem doenças incuráveis  para as quais há tratamentos periódicos

que podem proporcionar alguma qualidade de vida e, em muitos casos,

uma  vida  normal  durante  um  bom  período.  Há  casos  em  que  o

paciente chega a viver muitos anos sem sofrer as consequências graves

da doença.

Estigmatizante  é  uma  palavra  derivada  do  verbo  estigmatizar,  que

significa  marcar  uma  pessoa  negativamente,  censurar,  recriminar

alguém por um comportamento condenável.

O  Projeto  de  Lei  Federal  no 517/2015,  de  autoria  do  Deputado

Veneziano  Vital  do  Rêgo  (PMDB/PB),  que  altera  a  CLT  –

Consolidação das Leis do Trabalho, visa proteger os empregados da

dispensa por motivo de doenças incuráveis e estigmatizantes, quando

o empregador tiver conhecimento prévio dessa circunstância.

Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

MOÇÃO   N.º 369

APOIO  ao  Projeto  de  Lei  Federal  no 5.605/2016,  de  autoria  do
Deputado Felipe Bornier (PROS/RJ), que altera a lei que instituiu a
Política  Nacional  de  Educação  Ambiental,  para  promover  o  uso
sustentável dos recursos naturais com a educação ambiental.

Considerando que a sociedade vem despertando para a consciência

ambiental,  entendendo  que  a  degradação  do  meio  ambiente  pode

acarretar  graves  danos  à  existência  humana,  principalmente  nos

últimos tempos em nosso País, que está sofrendo drásticas mudanças

no  clima,  causadas  pelo  aquecimento  do  planeta,  devido  aos  altos

índices de poluição;

Considerando a  existência  de  campanhas  promovidas  pelo  Poder

Público  e  pela  iniciativa  privada  sobre  proteção  e  conservação

ambiental;

Considerando que  a  educação  é  uma  importante  ferramenta  na

propagação do conhecimento;

Considerando que a implementação da educação ambiental na grade

curricular das escolas visa, desde cedo, trazer a consciência ambiental

para  a população,  promovendo a  preservação e o respeito  ao meio

ambiente;

Considerando, por fim, que o Projeto de Lei Federal no 5.605/2016,

de autoria do Deputado Felipe Bornier (PROS/RJ), que altera a lei que

instituiu  a  Política  Nacional  de  Educação  Ambiental  (Lei  no

9.795/1999), para promover  o uso sustentável  dos recursos  naturais

com a  educação  ambiental, é  de  grande  relevância  social,  indo  ao

encontro  do  interesse  público,  objetivando  um  meio  ambiente

adequado e sustentável para as futuras gerações,

Apresento à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário,

esta MOÇÃO DE APOIO ao referido projeto de lei, dando-se ciência

desta deliberação ao seu autor, bem como ao Presidente interino da

Câmara dos Deputados, Waldir  Maranhão (PP/MA), e ao Deputado

Federal Miguel Haddad (PSDB/SP).

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2016.

ELIEZER BARBOSA DA SILVA
“PROFESSOR ELIEZER”

MOÇÃO   N.º 370

APOIO  ao  Projeto  de  Lei  Estadual  no 240/2016,  de  autoria  do
Deputado Cezinha de Madureira (DEM), que dispõe sobre a criação de
canal  virtual,  no  site  das  respectivas  Secretarias  Estaduais,  para
requerimento  e  acompanhamento  de  pedido  de  isenção  de  tributos
estaduais aplicados sobre templos de qualquer culto.

Considerando que  a  Constituição  Federal  de  1988  reconhece,  no

inciso VI do art.  5o,  a liberdade de crença e prática religiosa como

direitos fundamentais;

Considerando que,  em  razão  da  proteção  à  liberdade  religiosa,  a

Constituição  Federal  concedeu  imunidade  tributária  ao  vedar,  na

alínea  b  do inciso  VI  do  art.  150,  a  instituição  de  impostos  sobre

templos de qualquer culto;

Considerando que ocorrem muitos litígios e cobranças indevidas do

Estado  às  entidades  sem  fins  lucrativos  e  templos  religiosos  de

qualquer culto;

Considerando a conveniência do Projeto de Lei Estadual no 240/2016,

de autoria do Deputado Cezinha de Madureira (DEM), que visa,  ao

poder legislativo
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Considerando que, pelo projeto, fica assegurado o desconto de 50%

(cinquenta  por  cento),  no  mínimo,  no  valor  das  passagens  para  os

idosos que excederem o número de vagas gratuitas, com renda igual

ou inferior a dois salários-mínimos;

Considerando que, a nosso ver, a proposta se apresenta de forma bem

definida  e  é  muito  importante  para  essa  significativa  camada  da

população, sobretudo porque a revisão da referida Lei Estadual tem

como principal objetivo adequá-la ao Estatuto do Idoso (Lei Federal no

10.741/2003), com a possibilidade, inclusive, de redução de passagens

para aqueles que não conseguirem os assentos gratuitos disponíveis,

do  mesmo  modo  a  isenção  das  tarifas  pela  utilização  dos

equipamentos  rodoviários,  normalmente  inseridas  nas  taxas  de

embarque;

Considerando que o projeto de lei obriga as empresas de transporte a

divulgarem de forma ampla e visível nos seus guichês, bem como nos

canais  de  atendimento  aos  usuários,  os  telefones  da  Agência

Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do Estado

de  São  Paulo  (Artesp)  e  da  Fundação  de  Proteção  e  Defesa  do

Consumidor (Procon) para eventuais reclamações,

Considerando ainda que, se aprovado o projeto de lei em questão, o

mesmo beneficiará centenas de pessoas com idade superior a 60 anos

que, diariamente, se utilizam do transporte público intermunicipal para

as mais diferentes atividades, incluindo profissionais, sem contar que a

iniciativa pode também mudar hábitos e incentivar, ainda mais, o uso

do  transporte  público  pela  população  idosa,  contribuindo  para  a

redução de automóveis nas vias públicas da região,

Apresento à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário,

esta  MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei Estadual no 512/2016,

dando-se ciência desta deliberação:

1. ao seu autor, Deputado Estadual Alencar Santana Braga (PT);

2. ao Presidente da Assembleia Legislativa de São Paulo, Deputado

Estadual Fernando Capez (PSDB);

3.  ao  Diretor  de  Operações  de  Transporte  Rodoviário  da  Artesp,

Alberto Silveira Rodrigues;

4. à Coordenadora da Fundação Procon em Jundiaí, Geslane Lucilia

Lopes da Rosa;

5. ao Presidente da Comissão Municipal dos Direitos do Idoso, Milton

Calzavara.

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2016.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“ZÉ DIAS”

poder legislativo
Na justificativa, o autor do projeto relata: “verifica-se, portanto, que a

iniciativa é de suma importância e se reveste da alta relevância para a

construção de um Brasil  socialmente  justo e solidário,  que  busca  a

efetivação de medidas de acessibilidade e proteção e de garantias de

seus cidadãos”.

Portanto, após “pacificado o debate técnico-jurídico acerca da efetiva

necessidade  de  se  dar  maior  proteção  aos  portadores  de  doenças

incuráveis  e  estigmatizantes  pelo  órgão  de  cúpula  do  Justiça  do

Trabalho,  cabe  ao  Poder  Legislativo  a  aprovação  de  legislação

ordinária que regulamente  de maneira clara e precisa a inserção da

matéria no ordenamento jurídico, evitando novas demandas judiciais”,

argumentou o deputado.

Assim, diante do exposto,

Apresento à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário,

esta MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei Federal no 517/2015, que

altera  a  CLT  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  para  conferir

proteção  contra  despedida  discriminatória  ao  portador  de  doenças

incuráveis e estigmatizantes.

Dê-se ciência desta deliberação:

1. ao autor  do projeto,  Deputado Federal Veneziano Vital do Rêgo

(PMDB/PB);

2. ao Presidente interino da Câmara dos Deputados, Waldir Maranhão

(PP/MA);

3. ao Presidente do Senado Federal, Renan Calheiros (PMDB/AL);

4. ao Ministro de Estado do Trabalho, Ronaldo Nogueira;

5. ao Ministro de Estado da Saúde, Ricardo Barros.

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2016.

VALDECI VILAR MATHEUS

MOÇÃO   N.º 373

APOIO  ao  Projeto  de  Lei  Estadual  no 512/2016,  de  autoria  do
Deputado Alencar Santana Braga (PT), que altera a lei que garante às
pessoas  idosas  gratuidade  no  serviço  intermunicipal  de  transporte
coletivo de passageiros de característica rodoviária convencional, para
adequá-la  ao  Estatuto  do  Idoso,  dar  maior  clareza  e  ampliar  a
divulgação de suas disposições.

Considerando a  oportuna  iniciativa  do Deputado Estadual  Alencar

Santana  Braga  (PT)  que,  no  início  do  mês  de  junho  passado,

apresentou à Assembleia Legislativa de São Paulo o Projeto de Lei no

512/2016, que visa alterar a Lei Estadual no 15.179, de 23 de outubro

de  2013,  que  garante  às  pessoas  idosas,  maiores  de  60  anos,  a

gratuidade  no  serviço  intermunicipal  de  transporte  coletivo  de

passageiros de característica rodoviária convencional,  para adequá-la

ao Estatuto do Idoso, dar maior clareza e ampliar a divulgação de suas

disposições;

Considerando que, nos termos do projeto, os prestadores do serviço

de  que  trata  a  lei  deverão  manter,  em todos  os  horários,  2  (dois)

assentos por veículo, devidamente identificados, em local que permita

fácil acesso para o embarque e desembarque dos idosos;

Considerando que o projeto visa regular o transporte intermunicipal

para  maiores  de  60  anos,  estipulando  condições  relevantes,

respeitando  deveres,  direitos  e  obrigações  de  ambos  os  lados,

incluindo as empresas de transporte rodoviário, que deverão divulgar

nos guichês de suas bilheterias e nos demais canais de atendimento,

como na Internet, sobre eventual ocupação dos assentos destinados aos

beneficiários daquela lei;


